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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE
Assessoria Jurídica o C.

Assunto: Análise jurídica do Edital para aquisiçáo de brinquedos d

RUê

Parecer no 2903-00412023-AJM

Vem a esta Assessoria JurÍdica, solicitação do Pregoeiro Municipal paÍa

análise jurídica da minuta de Edital relativo à aquisiçáo de brinquedos didáticos.

lnicialmente, cabe esclarecer que os procedimentos de aquisiÇáo pública,

seja de serviços ou de bens, visam sempre a melhor proposta para a Administraçáo e,

dentro desse foco, alguns itens do Edital podem gerar desclassificaçáo ou

descredenciamento por formalidade excessiva. O Tribunal de Contas da União já se

manifestou nesse sentido:

O apego a Íormalismos exagerados e injustiÍcados é uma maniÍestaçâo
pêrniciosa da burocracia que, além de náo resolver apropriadamente
problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da
legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os
pontos ê vírgulas como se isso fosse o mais importante â fazer. Os
principios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a
impossibilidade de impor consequências de sêveridade incompativel com
a irrelevância de defêitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou do
edital devem ser interpretadas como instrumentais. (Decisão TCU no
695/1999)

De outra ponta, a opção pela modalidade de licitação é a mais vantajosa

para a Administraçáo Pública, uma vez que a adoção do pregáo, na modalidade

eletrônica, possibilita o maior número de concorrentes no certame, o que tem a maior

probabilidade de resultar na contrataçáo da proposta mais vantajosa.

Da mêsma maneira, utilizando-se das alteraçoes na legislaçáo acerca dos

modos de disputa, o Edital adotou o sistema "aberto", náo utilizando mais o tempo

randômico, posto que abolido da legislação afeita à matéria. Em resumo, os modos de

disputa para o pregão eletrônico, atualmente, subdividem-se em "aberto" ê "abêrto e

fechado"
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Como forma de entender os modos de disputa, é

fluxogramas para cada modalidade:

minutos

minutos

10

Reinicio ds coütegeÍn
7

;ouJt-IiEI
Wn"';,'

Houut lance
nos últimos 2

minuios?

Quando n&o
houver lanse

nesses 2 minutos

Se houvtr Iance
nessÊ§ 2 minuto§
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Fechamento iminente

10 Encerramento
aleatóriominutos

tlGüEr hncê nà êtapa abeÍtã

EmpresaA: R$ X

i/hlhor lance na
etapa aberta

Empresa A: R$ X

3licitantes
poderão oÍertar

lance Íinal fechado

15
minutos

Todos os licitante§ qua deram
lance até R3 X + 10qô poderão

oÍertar lance final fechado

licitantes deram lance até
RSX+10%?

Quantos

5 minutos
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3licitentas
podúto ofuÍtâ,

llncc Íind Íechado

trt 3:1. §§$
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licilantes deram lance até
R§X+1096?

Quantos

$ minutos

Houve dgum lançe
final fechado?

Houve algum lance
Íinal Íechado?

$t§pl,rrA
EHEERHADA
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5 minutos

Todoç oc licitântc quG deram
lancs ütÉ Ri X + 10th poderlo

oíenar lance ftnal Íochado
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XV - instruçôes e normâs para os Íêcursos previstos n
XVI - condiçóes de recebimênto do objeto da licitaçáo;
XVll - outras indicaçóes específicas ou peculiares da li

o
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Percebe-se, analisando a minuta apresentada, que todos os requisitos

foÍam devidamente preenchidos, devendo, entretanto, o pregoeiro, atentar para alguns

detalhes.

Na minuta do Edital há declaraçáo de que a licitante cumpre os requisitos

do Edital (declaraçáo de habilitaÇão), prevista no art. 4o, Vll, da Lei 10.52012002. Ora,lal

documento é necessário por imposiçáo legal, entretanto não deve levar ao

descredenciamento ou inabilitaÇâo de qualquer licitante.

Apesar de inserta na Lei no 10.520/2002, tal declaração se consubstancia,

unicamente, à ciência, da licitante, de que cumpre os requisitos de habilitacão e, não,

do Edital, como indicado. Até mesmo a aplicação do referido dispositivo legal é
questionada. O Emérito Jurista Marçal Justen Filho assim leciona:

"A primêira crítica ao dispositivo reside no evidente equivoco: não se trata
de uma "dêclaraçáo de ciência". Em têrmos técnicos, essa expressão
indica uma manifestação.do declaranle sobre seu conhecimento lendo por
objeto Íatos oconidos. E uma contradiçáo em termos afirmar que um
sujeito maniÍestou "declaração de ciência" de que apresentará um
envelope. Na verdade, a declaração exterioriza a manifestação de vontade
do interessado declarando que os envelopes que apresentaÍá contêm os
documentos exigidos pelo edital e propostas confoÍme as exigências
impostas. Mas a segunda criticâ é muito mais séria: qual a utilidade
juridicâ da declaração? Qual seu efeito? Não há resposta plausível. eis
que o releyante é o conteúdo dos envelopes, não a dêclaração sobre o
dito cujo. E evidente que o deÍeito na documentação ou na proposta náo é
suprida pela declaraçáo. Ou seja, o sujeito pode apresentaÍ dila
declaração, mas isso náo o dispensaÍá de cumprir fielmente as exigências
do edital. Declaração perfeita e documentação deÍeituosa conduzem à
inabilitaçâo do interessado"

Neste prisma, verifica-se que a declaraçáo acima rêferenciada, apesar de

constar no art. 40, Vll, da Lei no 10.52O120Q2, náo se aÍigura como razoável para

caracterizar descredenciamento ou inabilitaçáo, posto que pode inibir o caráter

competitivo do certame licitatório. O posicionamento desta Assessoria Jurídica é pela

manutenção da existência da declaraçáo, que pode ser, inclusive, efetivada, em ata,
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pelo representante legal no ato da Sessáo, apenas como formali e nece ria
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descredenciar o licitante. Assim. o parecer é pela a D rovacão da minuta

aDresentada. com as consideraÇões acima especiÍicadas.

E o parecer, S.M.J.

Soure (PA),29 de março de2023.

IELY B€NEVIDES DE SOUSA NETO

95'ro

Ely Benevides de Sousa Neto

Assessor Juridico - OAB/PA 12.502
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